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EXERCÍCIO DE 1976/77

FUNAI

K r.c. n* í U K A l

!*'l»__Qij

u  m i m .  m m
fis,

r e l a t ó r i o

Nome do Responsável: ROSANGELA SILVA TORRES 

C P F nG 262039307/78

Período: 01 de janeiro de 1976 a 17 de janeiro de 1977 

Cargo: Auxiliar Administrativo "C"

Cargo em Comissão ou Função Gratificada: Gerente da Loja Artindia Museu

do índio

Nomeação ou Designação: Designação

Ato: Instrução Técnica Pessoal 009/DGPI 

Data: vigor a partir de 27.02.75 

Publicação: não houve 

Data da Posse: 27 de fevereiro de 1975 

Data do exercício: 27.02.75 

Fiança: não tem

Consoante Portaria nQ 051/P, de 02 de fevereiro de 1977,do Sr. 

Presidente da FUNAI, procedemos a Tomada de Contas da servidora acima, 

cujos resultados dos trabalhos seguem abaixo relatados.

Examinando todos os documentos constantes das prestações de con 

tas da referida servidora, verificamos que:

a - os documentos comprobatórios de receita e despesa, preeri 

chem todos os requisitos legais exigidos; 

b - as fichas de contrnle de estoque, estão desatualizada, no 

que fomos obrigados a levantar as entradas pelas Guias de 

Transferências de artesanato do Controle Central de Este 

que, e as saídas pelas Notas de Vendas, da Loja; 

c - a inexistencia da relação mensal de artesanatos em estoque,
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

nas, o que levou o Sr. Diretor do Departamento Geral do Pa

to do artesanato e bens patrimoniais da referida Loja, con 

forme Instrução Técnica Executiva nQ 003/DGPI, de 13.1.77; 

d - a diferença de estoque no valor de Cr$ ll.ít63,00, tendo por 

base o levantamento feitD em 17.1.77, e o que foi apurado 

por esta Comissão, conforme explicação constante da letra

e - muito embora o saldo de caixa no valor de Cr$. 10.607,79, 

constante do bolatim financeiro não seja o real, tendo em 

vista o lançamento a menor do pagamento da IM.F. 6212 de Al_ 

bano Fernandes & Filhos (valor da IM.F. Cr$ 88,90, lançado 

no boletim financeiro dezembro/76 por Cr$ 88,20),ocasionajn 

do a diferença de Cr$ 0,70, e além disso, não foi escritu 

rado no referido boletim a remessa efetuada para Brasília 

no valor de Cr$ £+.000,00, conforme 0C. 11.259, do Banco do 

Brasil S.A., recebida em 30.12.76, constante do extrato ba_n 

cário da Sede no mes de dezembro de 1976, ficando portanto 

o saldo correto de Cr$ 6.607,09; 

f - tendD em vista o saldo real existente em 17.1.77, conforme 

Termo de Caixa, estava zerado e que no boletim financeiroé 

de Cr$ 6.607,09, concluímos pela falta de dinheiro em cajL 

xa.

Concluindo, resta no caso, sugerirmos providencias urgentes no

sentido de que seja a FUNAI ressarcida, tendo em vista a demissão da re 

ferida servidora, conforme ITP 007/DGPI, de 03.1.77, vez que, consoante

A  £

trimonio Indígena determinar que procedesse o levantamen

demonstrações anexas, verificamos a existência do alcance deE 18.070,09,
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lluSf!
referente a diferença de caixa (Crfô 6.607,09) e diferença 

de artesanato (Cr$ 11.£+63,00).

Situação do responsável perante 

a Fazenda IMacional: em alcance

á e~ $ ^ q Ç f\

Brasília, 03 de março de 1977

Uera Maria Santos üJagner Luiz Vieira JeAmorim/

Membro Presidente o f
’1 'ã! - V



MINISTÉRIO DO INTERIOR
F U N D A Ç Ã O  N A C IO N A L  D O  ÍN D IO

F U N A I

ENCAMINHAMENTO N9 \31- /DGPI 

REF: Proc. FUNAI/BSB/O919/77

Ao Sr. Presidente,

Encaminho a V. Excia o presente 

Processo referemte ao MEMO S/N da Div. Renda Ind. 

para as providências necessárias.

BSB, 07.02.77

fyaltet õerceica Ofendes 
Diretor Substituto do D .G.PJ. ,
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ú s iin u tlí c!c (Jbraújo Ü litc ita  

l’residente da L’UNAI
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ja lte f cr íx m n ^ fà tf fà e s  
Diretor Substituto do D.G.P.l.
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ENCAMINHAMENTO N9 M i  DGPI

Ref. Processo FUNAI/BSB/0919/77 - Jornada de Contas da 

gerente da Loja Artindia do Museu do índio - Ro 

sangela Silva Torres*

Não obstante o despacho retro, encaminhe-se o 

presente processa ao Senha-* Auditor-Chefe desta Fundação, solicitando 

as providencias julgadas necessárias, face o disposto na Portaria 56, 

da IGF/MINTER, e informando o seguinte:

a - que, a gerente da Loja em referência, em que 

pese já ter sido demitida do quadro de pessoal da Artindia, até o mo 

mento, não procedemos a indenização prevista na Consolidação das Leis 

Trabalhistas, dada a possibilidade de acordo que poderá ser realizada 1 

com a ex-servidora supramencionada;

b - que, tão logo seja emitido o competente parjs 

cer daquele Ôrgão Fiacalizador de que trata a referida Portaria, baixj3 

remos o assunta em diligencia, consoante orientação recebida, visando o 

ressarcimento da importância em alcance, antes do encaminhamento ao Mi 

nistêrio do Interior.

Brasília, 10 de março de 1977

</ e s

Oiretor ‘SibstQ do DGPI



F U N D A Ç Ã O  N A C IO N A L  D O  ÍN D IO
F U N A I

PARECER N9 00 7/AUD/77 
REF.: PROC. FUNAI/BSB/0919/77
ASS.: Tomada de Contas da^Servidora ROSÂNGELA SILVA TORRES, 

Gerente da Loja Ar t índia  Museu do Indio - RIO de Jâ  
nei ro - RJ, r e f e r en t e  ao período de 01 de j ane i r o  de 
1976 a 17 de j ane i r o  de 1977.

r i t o  dos procedimentos adotados e da documentação examinada pela 
Comissão i n s t i t u í d a  pela Por t a r i a  n9 051/P,  de 02.02.77,  do Sr.  
Presiidente da FUNAI, considerando apenas os dados constantes  da 
Tomada de Contas,  c o n s t a t a - s e ,  de imediato,  a r esponsabi1idade da 
S r a . ROSÂNGELA SILVA TORRES pelo va lor  de Cr$l8.070.09,  decorren 
te de apropr iação indébi t a  ç f a l t a  de Artesanato Indígena em eŝ

Contas,  a responsabi l idade  acima c i t ada  pode ser  demonstrada da 
seguinte forma:

Senhor Auditor Chefe

1. Dado v i s t a s  ao processo,  sem e n t r a r  no mé

toque ;

2. Como a l t e r n a t i v a  do constante da Tomada d€

I - DIFERENÇA DE CAIXA:

ENTRADAS:

- Saldo Anterior(31 .1 2.75)
- Venda de Ar tesanato no

5.565,16

período de 01.01.76 a
165.952,00 171.517,16
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SAÍDAS :

- Despesas pagas no período 6.470,32
- Transf .  para BSB.................. 143.067,75
- Valores em cobrança em

1 7.01 .77...................................  15.372,00 164.910,07
- Saldo em 1 7.01 . 77(control  es ) . . . . ' ...........  6.607 ,09
- Saldo constante do Termo de 

conf . ,  lavrado pela comis
são i n s t i t u í d a  pela ITE n9
003/DGPI.....................................  - 0 -  6.607 ,09 (- )

II - DIFERENÇA DE ARTESANATO:

ENTRADAS:
Saldo a n t e r i o r ( 3 1 .12.75) 29.314,50
Transf .  recebida no per í
odo............................................ 77.390,00 106.704,50

SAÍDAS :

- Vendas no período a pre^
ço de c u s t o ........................  75.814,00

- Doações efetuadas  no p£
r i o d o .....................................  70,00

- Baixas de i n s e r v í v e i s . .  7.421,00 83.305,00
- Saldo em 17.01.77(cont ro

l e s ) . . . . .................................  23.399 ,50
- Saldo constante do Termo 

de Conferência,  lavrado 
pela comissão i n s t i t u í d a
pela ITE n9 003/DGPI(*) 1 1 .936,50 1 1 .463 ,00(-)

- Valor das di ferenças  de
CAIXA e ARTESANATO...........  18.070,09(-)

(*) 0 estoque foi  t r a n s f e r i d o ,  no mesmo dia 'para a Loja do Galeao.

[A
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3

3. 0 presente  Processo tendo sido elaborado
de acordo com a Por t a r i a  IGF/MINTER n9 56, de 20. 10.75,  apresen^ 
t a - se  formal e ar i tmet icamente co r r e t o ,  devendo, no entanto ,  p£ 
ra sua melhor i ns t r ução ,  a e le  serem anexados os segin t es  docu
mentos :

a) Cópias dos termos de confer inc i a  de 
CAIXA e do ARTESANATO estocado em 17. 
01.77.

b) C5pias da Por t a r i a  n9 051/P,  de 02.02 
77 e da ITE n9 003/DGPI de 13.01.77.

4. Ate que o valor  se j a  reposto aos cof r es '
do Patrimônio IndTgena, o DGPI a t ravés  da DRI, deverá promover o 
r e g i s t r o  da responsabi l idade da Sra.  ROSÂNGELA SILVA TORRES,nas 
seguintes  Contas:

Conta: 2.03.02 - DIVERSOS RESPONSÁVEIS Cr$ 6.607.09 
Conta: 3.02.01 - RESP.P/DANOS MATERIAIS " 11.463,00

5. Adótados os procedimentos cons tantes  dos
i t ens  3 e 4 e apos apreciação do Sr.  Di re tor  do DGPI, e s c l a r e 
cendo sobre as providências  adotadas para assegurar  o ressarci_ 
mento do prejuTzo aos cofres  do Patrimônio IndTgena, somos de £ 
pinião que o processo reúne condições de ser  encaminhado a IGF/
MINTER

E .MEIDA
Audi tor  Junior
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

MEMO N<? 065/78-ASI/FUNAI Brasília-DF.,

Em 27.06.78

Do: Assessor Chefe da ASI/FUNAI 

Ao: Sr. Diretor do DGPI/FUNAI 

Assunto: Solicitação (faz)

Senhor Diretor,

Solicitamos a V.Sa., informar a esta Assesso- 

ria o que consta com referência à ex-servidora desse Departamento, 

ROSÂNGELA SILVA TORRES, brasileira, filha de ARMANDO DA COSTA TOR

RES e TEREZA DE JESUS SILVA TORRES, nascida em 28.04.53, no Rio de 

Janeiro-RJ, Identidade n9 2.748.677-IFP-RJ.

A epigrafada prestou serviços à ARTlNDIA, com 

lotação no Rio de Janeiro-RJ, no período de 1972 à 1977.
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
PUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

Espécie O F I C I A L  

Origem ...................

Número .. 

Palavras

Data................... Hora

Via a seguir..............

CARIMBO DA ESTAÇÃO

INDICAÇÕES DE 
SERVIÇO TAXADAS

CH REP/FUNAI/RIO DE JANEIRO 
QSWAT.no r.AVOHR________________

CONFIDENCIAL

HORA DA TRANSMISSAO

INICIAIS DO OPERADOR

N ° DE ____
’ 107/ASI 27 —  06—  78 ---- SOL INFO ESTA ASSESSORIA QUE

CONSTA REF EX-SERVIDORA ROBANGELA SILVA TORRES VG GERENTE 

DE LOJA VG COM LOTAÇÃO ARTINDIA ESSA CIDADE PT SDS CH 

ASI/FUNAI /)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)/)
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MI NI STÉRI O DO I NTERI OR

F U N D A Ç À O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O - F U N A I

Brasilia - D. F.

.M£MO N Ç ^ ^ / D G P I  

Do Diretor do D.G.P.I.

Ao Sr. Chefe da Â.S.I.

Assunto Devolve documento

Em 03.07.78

* ...'Â

*

Senhor Chefe da ASI

Em atenção ao Memo n9 065/78 - CONFIDENCIAL, 

em anexo, acompanha a informaçao prestada pela Chefe da ARTÍNDIA.

Atenciosamente,

J0A0 CRISOSTOMO^DAT SILVA

- Diretor do D.G.P.I.-

$ - ? - /  s

JCS/ema.



f í S .SW, f - h //?

MEMO N9 065/78-ASI/FUNAI

Em 27.06.78

Do: Assessor Chefe da ASI/FUNAI

Ao: Sr. Diretor do DGPI/FUNAI

Assunto: Solicitação (faz)
o*.

.SiJULA

CHEFE DA SECRETARIA DO D.G.P.I

Senhor Diretor

Solicitamos a V.Sa., informar a esta Assesso-

ria o que consta com referência à ex-servidora desse Departamento, 

ROSÂNGELA SILVA TORRES, brasileira, filha de ARMANDO DA COSTA TOR

RES e TEREZA DE JESUS SILVA TORRES, nascida em 28.04.53, no Rio de 

Janeiro-RJ, Identidade n? 2.748.677-IFP-RJ.

A epigrafada prestou serviços à ARTlNDIA, com 

lotação no Rio de Janeiro-RJ, no período de 1972 à 1977.

:l l o
IA.I
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MINISTÉRIO DO INTKRIOR
F U N D A Ç Ã O  N A C IO N A L  D O  ÍN D IO

FUNAI

f:Eí'0 nP C6S/78/ASI/FUNAI

Senhor Diretor,

Informamos a V.Sa., que a ex-servidora 

deste Departamento, ROSANGELA SILVA TOTJES, prestou 

serviços, durante o período de 0 1 .0 9 . 7 2 a 17.01.77/ 

no cargo de aux i ! i ar adm inistrativo WCW, tendo s i do 

designada para a Funçao gratificada de Gerente da ' 
Loja A1TÍNDIA f.useu do Indio - lio de Janeiro, con

forme Instrução Técnica Pessoal n- 009/DGPI,

27.02.75.

Designada a Comissão de Tomada de Con

tas em 02.02.77, da citada Loja, foi verificada a 

diferença de estoque no valor de Cr( I S. 070, 09 ( De

zoito mil, setenta cruzeiros e nove centavos), sen-
A  .  **

do a referida importancia ressarcida a este orgao 

pela servidora, quando da sua demissão.

Brasília, 03 de julho de I.978.
Divisão de Arte indígena

- ARTÍNCiA -

(ftalmunda íBvasil Crus 
V /  Chefe
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Brasília - DF/

. . ™ -  s„ nS/CTC/77 F U N D A. Ç f/71
■ " Q A ■ j ** fk i A 0

Do Presidente da Comissão de Tomada de Contas * *' Á ‘»"«V '1

Ao sr. Oiretor do D.G.P.I. 0 0 9 1 ? , .  « « 7 7

Assunto encaminhamento (faz)

Ó/S?A • PROTOCOLO 
*»

Senhor Diretor,

Paio presente, solicitamos a V.Sa. o especial 

obséquio, no sentido de que seja encaminhada ao Sr, Presidente desta 

Fundaçao, o processo em anexo, referente a Tomada de Contas da servid£ 

ra ROSÂNGELA SILVA TORRES, gerente da Loja Artfndia do Museu do índio- 

Rio de Janeiro, procedida pela Comissão instituída pela Portaria nô

05l/p„, de 02 de fevereiro próximo passado.

Honrados pela missão a nós confiada, renov_a 

mos nossos protestos de estima e consideraçao.

'/:/ J*. ' ' i. ( •’ víííi

C  \ :

A  SlíGNER̂ L.Í7iZ VIEIRA

Presidente



Nom
e 

e 
car

go 
do 

Ex
pe

did
or 

fec
ha

nd
o 

o 
tex

to.
 

Es
cre

ve
r 

sep
ara

nd
o 

as 
pa

lav
ras

 
com

 
2 

es
pa

ço
s. MINISTÉRIO DO INTERIOR

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

CARIMBO DA ESTACÃO

Pr
eâ

mb
ulo Espécie O F I C I A L  

Origem

Número Data Hora

Palavras Via a seguir

INDICAÇÕES DE HORA DA TRANSMISSÃO
SERVIÇO TAXADAS MENSAGEM DIRETA
oo<© INICIAIS DO OPERADOR
©■ocLU DIRETOR DGPI/BSB

N.lll/ASI DE 04 __07 __  78 ____ FIM ATENDER ESCALÃO SUPERIOR

Cá
VG REITERAMOS VG TERMOS NOSSO MEMO NR 065/78-ASI/FUNAI

H-
i VG DE 27 .06.78 PT SDS CH ASI/FUNAI /)/)/)/)/)/)/)/)/)/)
z
<
h-
<

o
X João :ASxn/ Je í^eilo
UIt- AtuJch da ASi/FUNAI

REF: MEMO . ne 0 6 5 /A S I - F U N A I /7 8  - 0 3 .0 7  *78 -  A S I .

Assinátura ou rubrica do expedidor



MINISTÉRIO DO INTERIOR
F U N D A Ç Ã O  N A C IO N A L  D O  ÍN D IO

F U N A I

ENCAMINHAMENTO N° 5 ^ / 4 /PGPI 

REF. Rd. l l l /A S l /4 .7 . 7 8

íASJ / f  USA)

^  5 *6

^  06 tâl■ *- ~ I — I I

Devolva-se à A .S . I .

informando que o Memo n° 065/78-ASl/FUNAI, 

foi devolvida à essa Assessoria, devidamejn 

te informado, na data de 03 .07 .78 ,  em maos. 

Brasília, 05 de julho de 1.978

DGPl/msc.


